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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ
ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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LEI Nº 1.758, DE 09 DE JULHO DE 2025

INSTITUI O PROGRAMA BOLSA EJA PARA ESTUDANTES

 DA MODALIDADE EJA- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA REDE

 MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTALUZ/BA
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LEI Nº.1.758/2025. 

                      

     

“INSTITUI O PROGRAMA BOLSA EJA PARA 
ESTUDANTES DA MODALIDADE EJA- EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTALUZ/BA.” 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ, DO ESTADO DA BAHIA, aprovou e eu, 
Prefeito deste Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Programa/Bolsa EJA, destinada à concessão de 

auxílio financeiro a estudantes com 15 anos ou mais, regularmente 

matriculados e frequentes na Modalidade EJA - Educação de Jovens, 

Adultos da Rede Municipal de Ensino de Santaluz/BA, conforme as 

diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2º. O Programa/Bolsa EJA, de que trata esta Lei, terá por 

objetivos: 

I - Promover a permanência, aproveitamento e assiduidade escolar de 

estudantes Jovens e Adultos, em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica; 

II - Reduzir custos de manutenção de vagas ociosas em decorrência de 

evasão escolar; 

III - Combater a infrequência, abandono e evasão gerados por baixo 

rendimento ou pela necessidade da geração de renda; 

IV - Contribuir para a permanência e diplomação dos estudantes jovens e 

adultos no ensino fundamental; 

V - Aumentar os índices de escolaridade e desenvolvimento educacional 

da população jovem e adulta da cidade de Santaluz/BA. 
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Art. 3º. O Programa/Bolsa EJA, de que trata esta Lei, somente será 

concedida aos estudantes que cumpram os seguintes requisitos: 

I - Ter no mínimo 15 anos de idade; 

II - Estar regularmente matriculado na modalidade EJA - Educação de 

Jovens e Adultos da Rede Municipal de Ensino; 

III - Possuir, comprovadamente, frequência mínima mensal de 

comparecimento a 75% das aulas e condições de avanço escolar; 

IV – Comtemple os critérios de vulnerabilidade socioeconômicos abaixo 

apresentados: 

a) Programa Bolsa Família (PBF); 

b) Benefício de Prestação Continuada (BPC); 

c) Benefício Previdenciário no valor de até dois salários mínimos; 

d) Apresentar participação escolar efetiva ou matrícula, caso seja 

período inicial de atividade. 

§1º. Compete à Escola Municipal emitir comprovantes referentes a este 

artigo, bem como, dar ciência à Secretaria Municipal de Educação sobre 

irregularidades relacionadas ao pagamento da Bolsa EJA. 

§2º. Para fins de demonstração de efetividade o estudante beneficiário do 

programa poderá participar de eventos escolares e da comunidade, tais 

como: 

a) "Grêmio Estudantil"; 

b) Apresentação de pesquisas e projetos escolares; 

c) Participação comprovada em cursos, oficinas, fóruns, palestras, 

seminários realizados por instituições com autorização de funcionamento 

e relevância social; 

d) Participação em Associações Comunitárias e culturais; 

e)  Participação na organização de eventos e ações de voluntariado;  

f)  Participação em grupos que desenvolvam atividades culturais; 

g) Participação em times esportivos amadores ou profissionais dentro ou 

fora da escola; 

h) Encontros e reuniões realizadas pela Prefeitura Municipal de 
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Santaluz/BA; 

i)  Declaração de matrícula, em se tratando de aluno que até então não 

integrada à rede pública de ensino; 

j)  Atividades afins. 

Art. 4º. Farão jus ao pagamento do Programa/Bolsa EJA os alunos que, 

além de comprovarem o cumprimento dos requisitos do art. 3º, aceitarem 

e assinarem - pessoalmente, ou por meio de seus pais ou representantes 

legais, se menores não emancipados - o Termo de Compromisso próprio. 

Art. 5º. O Programa/Bolsa EJA será pago aos pais ou ao responsável 

legal do aluno menor de idade e diretamente ao aluno maior ou 

emancipado, por meio do cartão de débito denominado “Bolsa EJA” em 

nome do beneficiário e assinatura de Termo de Compromisso. 

Art. 6º. O valor da Bolsa Auxílio Permanência será de R$ 75,00(setenta 

e cinco reais) e poderá ser reajustado por decreto pelo Poder Executivo 

anualmente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal deverá compatibilizar a 

quantidade de beneficiários do Programa de que trata essa Lei com as 

dotações orçamentárias existentes. 

Art. 7º. O Programa Bolsa EJA será pago por no máximo o período igual 

à duração do curso da EJA- Educação de Jovens e Adultos do Ensino 

Fundamental da Rede Municipal de Ensino, a partir da comprovação da 

frequência e do relatório de avaliação que indique efetiva participação e 

condições de avanço e aprovação emitidos pela instituição escolar. 

Art. 8º. O Programa Bolsa EJA não será pago por períodos retroativos, 

anteriores a esta Lei ou à data de comprovação dos requisitos do art. 3º, 

não retroagindo, portanto, ao ato da matrícula do aluno. 

Art. 9°. Perderá, imediatamente, o direito ao recebimento da bolsa o 

aluno que: 

I - A qualquer tempo, deixar de cumprir com os requisitos do art. 3º; 
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II - Tiver faltas injustificadas de 05 dias consecutivos; 

III - Encerrar sua matrícula na Rede Municipal de Ensino; 

IV - Praticar qualquer ato ilegal ou fraudulento, a fim de burlar o sistema 

do Programa/Bolsa EJA, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 

como a devolução do valor recebido. 

Art. 10. As despesas desta Lei serão custeadas através de recursos 

próprios, fazendo-se constar a dotação orçamentária nos decretos de fixação 

atualização ou revisão no valor do benefício. 

Art. 11. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal,  

Santaluz-Bahia, 09 de julho de 2025. 

 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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